
Câmara Municipal de Monte Mor
“Palácio 24 de Março”

EMENDA MODIFICATIVA Nº ____/2022

Modifica o artigo 6º do Projeto de Lei nº 142/2022.

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO da Câmara Municipal de Monte
Mor, usando suas atribuições regimentais, em especial o art. 180, §1º, IV, propõe a
seguinte emenda:

Art. 1° O art. 6º do Projeto de Lei nº 142/2022 passa a ter a seguinte redação:

“Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação e revoga a Lei nº 2.952,
de 15 de junho de 2022. “

Sala das Comissões, 03 de novembro de 2022.
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JUSTIFICATIVA

O objetivo desta emenda é o de deixar expressa a revogação da Lei nº
2.952/2022, que dispõe sobre a mesma matéria tratada no Projeto de Lei nº 142/2022,
visto que o prazo para os municípes requererem o benefício esgotou-se, mas a lei em
questão ainda está vigente.
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